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Requerimento Nº 10/2021

Autoria: Mesa Diretora

Assunto: Licença

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DO OESTE,
ESTADO DE SANTA CATARINA.

Os Vereadores da Mesa Diretora, nos termos legais e regimentais, e considerado o
afastamento do presidente vereador Edilso Paulo Ranzan desde o dia 24 de junho de 2021, para
tratamento de saúde; e considerando que o mesmo segue hospitalizado sem previsão de retomada
as atividades laborais, vêm a Plenário, em conformidade com o artigo 30, inciso I, da Lei
Orgânica do Município, submeter ao Egrégio Plenário o presente REQUERIMENTO DE
LICENÇA, para que o mesmo possa afastar-se pelo período de até 60 dias, nos termos do
parágrafo único do artigo 30 da Lei Orgânica do Município, condicionado a apresentação dos
devidos atestados médicos.

Termos em que pede deferimento.

Sala das Sessões da Câmara de Vereadores,  05 de julho de 2021.
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